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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 413/2017 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear MARIA DO ESPIRITO SANTO PEREIRA DA 
SILVA- Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social e 
Coordenador do FMAS. 

Art.:ZO. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 12 de 
setembro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 28 de setembro de 2017, 196° ano da Independência e 129° 
da República. 

DE COIMBRA 

Prtfeitura MuoicipaJ de Joio Li~boa - Ma - G~tbincte do Prefeito 
AunidalrnperatriL a" IJJJ. Centro. João l.i\hoa- :\la 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO DE lHSPE~SA DE LlCITAÇÃO N11 011 /2019 

OB.JETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNC IONAMENTO DO CREAS (CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPEC IALIZADO DE A SJSTÊNCIA SOCIAL). 

AlTlAÇAO 

lloj~. nesta cidade. na Secretaria Municipal de Assistência Social de João Lisboa Maranhão. 
autuo o Procc:sso \dministrati\O que adiante se 'ê. do que. para constar. la,rci este termo. Fu. 
\1aria do h.pírito Santo Pereira da Siha. Secretária Municipal Assistência Social. a <.;ubscreH). João 
Li<;boa (M,\). 02 de janeiro de 2019. 

- ___:yj U;~~~ 
MARIA DO ESPIR 

~·H.!crcturi~t Municipal de . \ssistência Social 

ilarm ua tspm:a ~U'; ~r. ~ ~ 
fftrelár~ L! c"~ de Ass ~ c ~~ ~ 

Port. 4~7/2011 
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Ji 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO LISBOA 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

MANOEL AGUIAR REINALDO, Contador, inscrito no CRC sob o n.0 8596- MA, 

responsável pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira e 

orçamentária da PREFEITURA DE JOÃO LISBOA-MA. 

CERTIFICA: 

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano 2019, 

verificou dotação orçamentária consignada com saldo suficiente para o cumprimento dos 

encargos a serem assumidos no processo licitatório para: 

Objeto: Locação de um imóvel para funcionamento Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social - CREAS, deste Município, sob a seguinte rubrica: 

ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOTAÇÃO: 08.244.0005.2-122 - Bloco de proteção Social Especial de Média 
Complexidade - FMAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
VALOR: 13.350,00 -Treze mil, trezentos e cinquenta reais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Al'TORIZ \( \0 DE OISPE~SA DE LICITAÇÃO 

\ SLCRI· I \RI\ ~H '..I( IP.\1 DI· .\"SI" lf'..C I\ ~0( I \I Dl JO \0 IISBO \- \1A. no uso de 
sua-. atnbui\Õ~-. ke!-di-.. c ~m confonmdadc do ,\n 38 da lei n ' 8 666 93 de 21.06.91. alterada pela 
L~ i n' X X8l 94 ~ atualit.ada pel.1 l ei n" 9 648 98 de 27 05 98. 

\l I ORI/ \: 

\abertura do Procc-.so 1\dministnlti\O para D ISPI· NSA DI: l ICI fAÇÃO. conforme Art. 24. Inc. X 
da I ei 8.6<>6 91 d~ 21.06.1991. para o OBJI I O a seguir especificado conforme.: o-. dados adiante 
com o obJC.:ll\ o de mstruir proc~sso. 

OI Objdo L OC\Ç\0 DL: IMC)Vf L PARA H CIO~Al\1ENTO DO CRL\S (CEI\ TRO DE 
RI I I- RI · T\,( IA I:SPEC lt\1 IZ .\DO DI ASSIS I'Êl\.CI \SOCIAL). 

02 . Unidad~ · I..,J CRE"I \RI\ \ll '..ICIP,\1 DI \S';IS I Ê C'l \SOCIAL 

03. Dotaçao Urçamc.:ntúria: 

08.244 OUO ' 2 122 Bloctl d~ Proteção Social l:.special de Media Complc:\idade- FMAS 
3.3 . 90.16 Outro-. "en iços de ferceiro Pessoa Fl::>ica 

04. Fonte de.: Recur::.os: I l';Ol 'RO \H '\ICIPAL 

João Lisboa (~1A). 04 de j.meiro de 2019. 

'\f\/\ n.... l ~)~ -\- L.-• r Y. ~::z---_ 
MARIA 00 ESPIRITÔ.S.- "iTO P~REIRADA SI LV\ 

<.)ecretári.l ~1unicipal de De'iemoh imento Social 



~Imóveis 
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Andréia Almeida Silva 
CREO no 3148 da 20a Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CREAS (CENTRO 
DB RBPBRBNCIA ESPECIALIZADO DB ASSITBNCIA SOCIAL) • 

(jy 
Ilmo. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR: 

De acordo com a solicitação da prefeitura municipal de Joao 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso departamento de 
avaliações, quanto ao valor de comercialização do imóvel, de 
propriedade do Locador(a): ALMIR FERREIRA DE SOUSA 
CPP:080.325.723-68 E RG 000065469996-8. 

Trata-se de um imóvel com a metragem 5 metros de frente 5 
METROS de fundo, laterais ambas com 48 metros,medindo total de 
485m 2 avaliar com as seguintes considerações, localizado na Praça 
22 Dezembro n° 1.464 , Centro de Joao Lisboa - MA. 

OBJETO- UM IMOVEL CONTENDO OS SEGUINTES COMPARTIMENTOS 

Um imóvel com muro e portão, dois quartos, uma cozinha/sala e 
um banheiro. 

Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 
em vista, quanto ao terreno, sua localização, formato, dimensões, 
área construída e condições de aproveitamento, características da 
zona, padrão do logradouro, situação e serviços públicos, estado 
geral de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para 
aluguel em: 

Valor do contrato: R$ 13.350, 00 (Treze mil, trezentos e 
cinquenta reais) 

Valor mensal : R$1.112,00 ( Hum mil cento e doze reai s ) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 

ANDREIA ALMEIDA SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14.738 . 203/0001-94 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 



~Imóveis 
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ANEXO 

Andréia Almeida Silva 
CRE0 no 3148 da 20a Região 

Rua Henrique Dias, 561 - Bairro São Jose do Egito 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 
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RAIMUNDO NONA~O DE SOUSA E ·SEVERA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
'ELI'E/N. !M()t1Ut'ES SOVS)I 

Regrslradr>rn 4f~ 
·.~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
OlfJ{fJÓJ?jO fJ"RJtNUSCO 'I!NLJJS tJYL SOVS. q 

1 o .OFiCIO EXTRAJUDICIAL 
COMARCA DE TOÃO LISBOA 
PR·\{, A 22 or DI ZF.t.IDRO. N" 1074 

1l I I F.ONF N" (099) 3535 1072 
65 922-000 • JOÃO LISBOA/MA 

I <crcvcnlc Jurmncnlad•• 

CERTIFICO a requerimento verbal de parte interessHda que 
revendo neste Cartório o Livro 2-A, LIVRO DE REGISTRO DF 
IMÓVEIS, REGISTRO GERAL, às fls. 151. Consta o que me foi requerido 
por Certidão, o qual é do teor seguinte: MATRÍCULA N°. 15K Data: 
25. 10.1979. iMÓVEL: Um terreno nesta Cidade de João Lisboa/MA, com 
área de 485 m2 (quatrocentos e oitenta e cinco metros quadrados); Frente 
com 5,00 m (cinco), laterais ~om 48,50m, fundos com 5,00m (cinco), 
limitando pelo lado esquerdo com um terreno de Francisco Lucena de 
Sousa, pelo lado direito com o prédio do Sr. José Simão, fundos com o 
nascente e frentê com o poente. O lermo tem benfeitorias constantes clr 
uma casa de construção de alvenaria, coberta de telhas e teto de madeira de 
lei, piso de cimento Tendo o foreiro expedido o título de arrolamento 1t. 
l 07, devidamente legal. Forma do Título: Termo de Transmissão lavn1d\l 
aforamento n°. 107, na Profeitura municipal deste município, através da 
Prefeita Sra. Maria Nita Ribeiro de Menezes. Adquirido do Sr. José J\!bnocl 
de Sousa, brasileiro, casado, lavrador, residente neste município. 
PROPRIETÁRIO: ALMIR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, 
comerciante, portador do CPF: n°. 080325723-68, residente e domicili8do 
nesta cidade de João Lisboa/MA. Valor CR$: 150.000,00. (cento c 
cinqüenta mil cruzeiros). João Lisboa/MA, 25 de outub;-o ele 1979. Etn o 
que se contiqha no que me foi )·e ido porcrtidão do que dou ·ré. Joflo 
Lisboa/MA, 29 de maio de 200P. . 

t ~ ll~t\';: ( I!.:_ .<.v 1'\ HV'\ olr v .. 1 1 1 ~ 1 1 L 

• •nl• '"•"'U.!• . ,.A.,,..., . 



a Nota Fiscal/Fatura de Água e Esgoto AV GETULIO VARGAS· 1131 CENl RO 
IMPERATRIZ MA 659QO-OOO 

Série Única 

Fatura N°:85076405l122018 CNPJ 06.274 75710001·50 -Emitida em: ~-411~201 8 INSCRIÇÃO ESTADUAL 12.050.537·1 

-~---------- ~;:~::~~~~:===~~-=-=--=--~~----------~------------~ 
Dados Cliente: 
ALMIR FERREIRA DE SOUSA CPF/CNPJ: 080.325 723·68 

R 22 DE DEZEMBRO, NUMERO, 01464- HABITADO- CENTRO JOAO 

LISBOA MA 65922-000 
[

- RA ATENDI"1~NTO 1Nr0Rt1r 
ESTE NUMFRO 

MATRÍCULA 
6611168 

Dados Cadastrais: [ - VENCIMENTO 
lnscnção 07-704-0730·0590-0379·000 Muni~fpio: JOAO LISBOA 

Categoria RESIDENCIAL Sub·Câlegona: RESIDENCIAL Area. 165 20 I O 1 I 2 0 19 
EconomtélS R001 TARIFA CAEMA Dados p/ Entrega 730·000017-000002847 

~ =o=ad=os=d=a~H=ed=iç=ão=: ==========================================~GRÊNCIA-
~ Data das Leituras Leituras 

Hidrõmetro Anterior Atual leitura Atual. 000000 l!'ttura Anterior· 000000 2 0 18 
Consumo Medido. 0000000 Consumo Faturado. 000045 Médta 000045 Oras Consumo 
--
D~tlos de Faturamento: 
L "rição 
AG\JII 1\Tf, lO ~n POR UlHDADF 

AG!Jf• 

N~UA 

A!WI\ 
-n.,.~t. ÃQn~ 

Co~sumo Tarifa (R$) 

10 
10 

15 

4,22 

6,69 
8,49 

Valor (R$) 

42,2v 

66,90 
127,15 

257. 2 9 

82600000002-4 57290002704-4 00661116801-1 12201850003-5 I 
T o tal a Pagar 5 1\té V e ncime n_t o_ _ _______ 2_ 7 ,29 __ ) 

Histórico de Consumo de água 
•• 

•• 

)0 

20 

10 

_!L_ _!L_ ~ ~ ~~ ~ 

OC/lOU 01/2011 01/2011 OJ120U U/21'111 11/21'11• 

AVISO I M PORT6 N T C 

O não pagamento nté o 
vencimento implicará em Multa 

de 2% e Juros de 0,5% a.m, 
além de suspensão do 

fornecimento de água, conforme 
Legislação Vige[ll<5 ~l 

';) u -...;,.,: 
'----------- - ~~ ....... -1 

------------------------------------------------,L~· •ro :.c;~ 
Men<;agern <->• .:. t 

FIQUE EM DIA COM A CAEMA APROVEITE DESCONTO DE ATE 30°o NO VALOR ~-~ :~ ~ 
DI\ DIVIDA. PARCELAMENTO EM" ATE 6 VEZES ~~ g- '7i) ;,:: 
E R EDUCAO DE 1 00°1o DE JUROS E MULTAS. J ~ F..,n),; 

tJ •C> -~ 

-----------------------------------------~-~u w 
-----~----~--------------------------------------------------~·~u~-~~~ 

REAVISO DE COBRANÇA 
Até a emrssão desta conta os nossos controles não acusam o registro 

cJe pagamento de DÉBITO(S) ANTERIOR(ES), conforme quanlltativo(s) abaixo. O não pagamento 
poderá implicar nól suspensão do fornecimento de água, além de outras penalidades 

previstas em Lei Os valores abaixo.eslão calculados sem encargos. 
DESCONSIDERE ESTE, CASO TENHA PAGO. 

QUANTIDADES DE FATURAS: 5 VALOR DO DÉBITO: R$1 .367,31 

Matrícula Localiz.ação Muníclplo 

66111 68 07 -0730· 704-0590·000002847 JOAO LISBOA 

Total a Pagar 

,;:. (~ ·- o 
(); 2 -~ d't) 

0E (3 ~ 

N" rnntrnl" 
1 <J:l04 
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Prefeitura de 

JOÃO LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DI~BITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA- CONTRIBlJINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial: ALMIR FERREIRA DE SOUSA 

CPFJCNPJ: 080.325 723-68 

Endereço: RUA PARSONDAS DE CARVALHO, N°400 Bairro: CENTRO Cidade: CIDADE NOVA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL • 

Certifica-se, para os f1ns de d1re1to. que o Contribuinte supra citado, Não possu1 déb1tos am1gável ou ajUIZado . dn nnturen1 tnbui{HI.t 

e não tnbutária, perante a Fazenda Pública Mumctpal relativos aos tnbutos admtmstrados pela PREFEITURA MUNICIPAl DI .. IOJ\o 

LISBOA. até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Pública Mun1ctpal de tnscrever e cobrar as dívidas que vierem a s9r f'lpuradns "! r.t•n"lttnid;ls, 

relativas aos tributos, dlvtda ativa e demais débitos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças. 

Finalidade: CERTIDÃO NEGATIVA E DEBITOS MUNICIPAIS 2019 DO IMÓVEL LOCALIZADO NA PRAÇA 22 DL: OllEMFJH() 

1464- CENTRO- NESTA 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00083- 1 

Dispositivo Legal: Let N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 16 de Janeiro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 

[!) .·.- J.$J -. ~ 
J ;·~-t._~~- ;_: " .. 
~~~-=~~ .. 
t~• LA .:~·-
:>:' r,~ ~"J.--·-:- ._ .. , 
- 'Z.P_·,;:y.-~ 
~ ;:q :-~.:y~-; 

CIPREFEITIJRA MUNICIF'At DE JOAO LISBOA· tmpre .. o por Edlv~•on Bel~rre da Silva em 16 de Janeiro d• 2Q19 ~- 11 0'1 09 1 ~r-:· /. ;-~~ 
. l!lr~ .. ~·:-=-~·· 



REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 

JUDICIÁRIO DA COMARCA DE JOÃO LISBOA, 

MARANHÃO 

(~ 
--~ ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei , CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes 

às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência, Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, 

Curatela, Ausência e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de 

dois mil e cinco (2005) até o dia 24 de janeiro de 2019, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em desfavor de ALMIR FERREIRA DE 

SOUSA, CPF n°. 080.325.723-68. filho de Raimundo Nonato de Sousa e de 

Severa Ferreira de Sousa. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente no Termo Judiciário de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é 

verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a 

meu cargo, no Fórum "Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", nesta cidade de 

João Lisboa, Estado do Maranhão. Eu, Sergio Souza de Castro, Técnico Judiciário, 

Matrícula{f JMA 121400, consultei e digitei. E eu, Secretária Judicial da 2<l 

Vara/Distribuição, o fiz digitar e conferi. 

Luzia M~a Martins 
Secretária Judicial da 2<i Vara/Distribuição 

Matrícula T JMA 162396 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ,CPF constante nesta cenídão foi infonnado pelo solicitante. Sua tilUlaridade deverá ser conferida pelo 
interessado ou destinatário. 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE JOÃO LISBOA/MA 

Sede : Fórum Desembargador • Nicolao Dlno de Castro e Coata•, 
Rua Tlradent .. , aln .•- Centro CEP.: 65.922 -000 fone : (099) 3535-1025 



-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A SI CRI r..i.RIA \lC~ICIP\L DE ASSISTÊ CL\ SOCIAL DF JOÃO LISBOA MA. no 
U!>O de suas atribuiçõ~s legais. vem mani festar-sc no sentido da contratação referente ao processo a 
seguir discrimin<tdo. de acordo com o di-..posto no Art. ~-L Inc. X da Lei n° 8.666 93. atuali/ada pela 
Lei n' 9 6-lX 98 

I - Chíu~ula~ do Contrato 
l. Processo de DISPE~SA n" O 11 12019 
2. Justificativa: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93 
3. Objeto: LOC -\Ç.\0 DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO C'REI\S (CENTRO DE 
Rf FERI~ CIA fSPl::CIALIZADO DE ASSISTC~NCIA SOCIAL). 
-L Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa .. ~1A 
5. Contratado: \lmir Ferreira de Sousa 
6. Pra.t.o de Vigência: 25 '0 I /2019 a 31 112/20 I 9 
7. Contrapre~tação Memal: RS 1.112.00 (um mil cento e doLe reais). 
8. Va lor do Contrato: R '5 13.34-l.OO (treze mil. trezentos e quarenta e quatro reais) . 

. JLSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

l· m 'inud~ d.t Secretana \lunicipal de Assistência Social do l\1unicípio de João Lisboa 
~1 \. Jh:cc-...sitar da locação d~ imó,el para funcionam~nto do CREAS (CEN'f RO Dl: 
Rl· l·ERLNCIA l·SPI:CIALILAOO Ol:: ASSIS1 ÊNCIA SOCIAL), viu-se obrigada a recorrer da 
dispensa de licitação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666/93. Após algumas incursões 
para a locação do i mó' el para este fim. tomou conhecimento de um imóvel capaz de atender as 
necessidades do Município. esse é o moti\'O gerador da dispensa. que tem fundamento legal no Art. 
24. Inc. X da Lei 8.666 9J. 

A contratação será efetuada para um período de 12 (doz.c) meses. 
,\justiti<.:ati'a para a utilização desta hipótese é a necessidade de locação de um imó\el bem 

localiLadl) \.' com espaço amplo para o funcionamento do CREAS. sendo o imóvel escolhido. 
adequado. pois está locali/ado na Praça 22 de Dezembro. n° 1.464. Centro na cidade de João Lisboa 
- ~lA e atende ao-, requisitos n~ces-...arios para o de sem oh imento das a ti\ idades do CREAS. 

RAZAO OA ESCOLIIA DO 1:\lÓ\' EL 

O inw' e! e considerado ad~quado. pois está bem locali/ado. estruturado c é de fácil acesso a 
popula<;<lo. 

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS 

Os 'alores contratados estão compatíveis com os 'alorcs de mercado. conforme 
le\antamento d~ preços e laudo de <l\aliação do imó,el: 

Valor Mensal: R$ 1.112.00 (um mil cento e doze reais). 

\'alo r do Contrato: RS I 3.3-l-+.00 (tre;e miL tre/entos e quarenta c quatro reais). 

Assim. diante do e.:-.pnsto. ~mitimos a presente Declaração de DISPF. S \a -;eguir: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OECL\RAÇ ÀO DE DISPE~S.\ DE LICITAÇÃO 

A ~I:.CRL I ÁRIA ~ l L ICIJ>A.L DE AS ' lSTÊ lCJA SOCIAL DE JOÃO LISBOA - MA. no 
uso de suas atribuiçõ\!s legais e considerando o que consta deste Proce~so Administrativo de 
Dispensa de Licitação n° 011 /2019. \em emitir a presente declaração de DISPL. SA DI 
LICI I A(,'.\0. rundamentada no Art. 1-L Inc. X da Lei n° 8.666 93. atualizada pela Lei n° 9.648 '98 
para LOCAÇ' \o OI IMÓVEl PARA FUNCIO t\ 11·. 1 O DO CRI:AS (CENTRO DI 
RI:.F I·RÊ CIJ\ I:.~PcCIAULI\00 DEASSISl I~ ClA ' OClAL). conforme abai\o: 

Contratado(a ): Almir Ferreira de Sousa, CPF n° 080.325.723-68. RG 000065469996-8 
Sl:.SPOGJ>CtMA. l-:ndereço Rua Parsonda de Can alho n° 400, Centro na cidad\! de João Lisboa -
MA. 

Vigência d o Contn\to: 25 'O I '20 I 9 a 31 ' I 2 /2019. 

\'alo•· d o ( ontrato: R$ 13.14-LOO (treze miL trezentos e quarenta e quatro reais). 

João Lisboa (MA). ~4 janeiro de 2019. 

MARIA DO E~~ PEREIRA DA SILVA 
Secretária t-.1unicipal de Assistência Social 

Jarifl do bpírito Santos P. c ~ ~ · 
Sei: ct.;ua L' ~. d .. ~ss St o ~-

Jlcr' .. 4~712011 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nometa o Procurador do Mur tCif'IO 
e a • outras pf''lv1df>r r·J~ 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA E.- t 
Mc1•anhão no uso ne suas atrtbwçõe~ legat5 que lhe ~ciO c-or fpr oa., d L 

O·gamca do 'Vumctplo art 67 

RESOLVE· 

Art.1°. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR 
Pro,..urador d0 Mun1c1p10 

Art.2°. Esta portana entra em v1gor na data de sua pub11ca<;.d , 1 

placares da Prefeitura de Joao L1sboa. retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro 

Gabinete do Prefeito Mun1c1pal de Joao Lisboa, Estado do 
Maranhão ern 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

t l 
JAIRO MADI!IRA DE COIMBRA 

Prefe1to Mumc.pal 

l'n·f··ilunt \luuinp1tl de loão I t\hon \h (!lthuu lt du l'rt ft 1111 

\\t nula IIIIJlt'nllnr~ 11 1.\.\ I. ( t•nlro • .lo/lo I i\hlllt \I;.~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER- PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CREAS 
(CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

em1ssão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretana Municipal de Assistência Social. aduzindo, para tanto. que "[ ... ]Após 

realizar várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Assistência Social localizou um imóvel situado nesta cidade na Praça 22 

Dezembro, n° 1.464, Centro, cuja localização e espaço físico, há algum 

tempo, condicionam sua locação para a instalação e funcionamento DO 

CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL) { ... ]". 

Acostou-se amda ao ped1do a avaliação prév1a do imóvel, 

bem como toda a documentação relat1va ao referido bem 

Este é o relatóno Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública. sem prévio 

procedimento llc1tatono 

Essa é a letra do art. 37, XXI . da Carta Magna. in verb1s 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICrPIO 

" ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei , o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gritos nossos) 

Da le1tura do dispos1t1vo legal ac1ma invocado depreende

se que. em regra. toda e qualquer contratação firmada pela AdminiStração Publica 

deve ser precedida do competente procedimento l1citatório, o qual é regido pela 

Le1 n° 8 666/93 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos. regulamentando a primeira parte do art 37 XXI da Carta Magna. 

estabeleceu em seu art 24 e 1nc1sos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação d1reta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de ltc1tação se torna dispensável 

No caso sub exammem tanto a justificativa quanto a 

documentaçao apresentada pela Secretana Mun1c1pal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida por d1spensa de lic1tação A uma, porque 

o 1móvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessánas ao funcionamento do CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) A duas. tendo em vista que fora 

promovtda a devida avaliação prévia do imóvel , através da qual pode ser atendo o 

preço de mercado da locação. requisito esse indispensável à formalização da 

contratação. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nesse sentido. disciplina o art. 24 , X. da Lei n° 8.666/93, in 

" É dispensável a licitação: 

[ ... ] X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ] 

(destaques e grifes nossos) 

Com isso. restam observados os princípios da legalidade. 

eflc1ênc1a e contmuidade da prestação dos serv1ços públicos. 

Dessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autonzadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Praça 22 Dezembro, n° 1.464, Centro , observado o procedimento 

disposto na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis á matéria. 

Este é o Paref 

julgar cabíveis 

Remeta-se r tor dade superior para as providências que 

João Lisboa J(~A)~ 4 de Janeiro de 2019. 

\'" 
Antonio Alv · ior 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCES~O DE DISPEl\SA DE LICITAÇÃO N° 011 /2019 

'I ER\10 l>E R \TI fi C \(.\0 

\ \t:cn.:tátü :'\1unicipal de ,\s...,i~têm:ia Social de João Lisboa MA, no uso de suas 
atributçôe..., kg.u ..... L' de .tcordo com o yuc dl.!termina o \ nigo 26 da Lei Federal 8.666 93. com ~uas 
alteraçõe..., po .... teriore..., e ,lluali;ad<t'> pda Lei n° 9.6-l8 98 e considerando o que consta do pre'\etHe 
Processo ,\dmtnt~tt,lli\o de I)I SPE~SA DE LICITAÇÃO V' 011 /2019. RATIIIC \a declaração 
de DISPI '\ \ \ de LicttJção para LOCA( \o DE 1\10\'Fl PAR \ r l CIO~ \~1r I ro DO 
CRI AS (CI '\ I RO DI Rf. l LRI '-I( I \ fSPECIA I 1/ ADO DL ASSI~ I Ê (L\ ~OC IAL), de 
propricd,tdl.! do ~r \lmir 11-!m.:trd de ~ousa. C PI n 080.325.723-68, RG 000065469996-8 
~E\PDGJ>C \ 1 \. residente c domiciliado à Rua Parsonda de Carvalho n° 400. Centro na cidade de 
João Ltshoa - :'\1.\ \AI OR DO ( 0'\ fRAI 0: RS 11.3-l4.00 (tre7c mil. tretcntos e quarenta e 
quatro n.:,ll'i) \' J(,l'\CI \: 25 OI 2019 a 31 12 '2019. Determina que se proceda a publicação do 
de\ ido e\ trato no.., placan:s da Prefeitura. 

João I isboa (MA). 25 de janeiro de 2019. 

~ (\('(1!5~ - -
M.\RIA DO ESPÍRITO SNTO PEREIRA DA SILVA 

C..,ecretaria i\ lunicipal de ,\ssistência ~ocial 

:ria do Ltpfrito S:'t P. ~ 
Stcr~lt ta L'un de As! se .. " 

Pcrt. .( J7 12017 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA- MA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011 /2019 

A Secretária Municipal de Assistência Social de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei federal 8.666.'93, com suas alterações 
posteriores e atualizadas pela Lei n° 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CREAS (CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALILADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), CONTRATADO(A): Almir Ferreira de Sousa. 
VALOR MENSAL: 1.112,00 (um mil cento e doze reais). VALOR GLOBAL: R$ 13.344,00 (trc1e 
mil, tre.tentos e quarenta e quatro reais). VIGÊ!\CIA: 25.'0 l '20 19 a 31 I2 2019. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648/98. 
João Lisboa (MA), 25 de janeiro de 2019. MARIA DO E PÍRITO SANTO PEREIRA DA 
SILVA- Secretária Municipal de Assistência Social. 

ATESTADO DE PLBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), 25 de janeiro de 2019. 

João Lisboa (MA), 25 de janeiro de 2019. 

'Q~1\~k 
MARIA DO ESIRÍTÓ s NTO PEREIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

M:ria®!spíriroFarr~ P. 
Se..:t:ãna Nun de t.ss •'ct :, ...., 

- ~ .. o407121l17 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OI~PE~~ \DE LICIT\Ç\0 ~" 011 /2019 

COI'TRA 1 O !'1° 25.01.11 /2019 

CO~TRATO DE LOCA(' ÃO DE IMÓVEL PARA 
Fl ~Cl01'iA:\-1E~TO DO CREAS (CENTRO DE 
REFERf:NCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊ~CIA 
SOCI.\L) PARA Sl PRI R i' E( ESSIDADE DA 
SECRETARIA Ml ~ICIPAL DE AS~I~ f ÊNCIA SOCI \L, 
Qt E EI'TRE ~I CELEBRAM O Ml:\IC ÍPIO DE JO \O 
LISBOA E O SR ALMIR FERREI R\ DE SOl SA, ~A 
FOR:\-lA ABAIXO. 

QUADRO Rl ~l \tO DE ELE~ H: '\ I 0"> . .\"\ I XO AO 1'\STRUMl: I O PARTICL LAR Df 
C 01'\TR.\ I O DI. LOC:\(,\0 

I ll \1 I L 0( \I )0 R( \ l 
'\ome: \I. \1 I R I• ERIHJ RA DE ~Ol ~.\ 

'\auon<tlid.tde br<t::.ileir<l 
I stado (i' il: Viti\O 
Proliss5o: \pnsentado 
R(J 000065469996-8 SI ~PDGPC' ~1 \. C'Pf n° 080.325.723-68 
1 nden.\'0 Rua Parsonda de Can alho 11' 400. Centro na cidade de João l i~boa- \L\. CJ P: 6592:2-000 

ri L \ t 2: I 0( \I \R I O 
O I· l ~DO \ll ~ ICI PAL DE ASSISTf:NCIA SOCIAL inscrito no C. PJ CGC sob o n.0 

07 .000.300 0001-1 O. com sede na A' Imperatriz. 133 I. CEP: 65922-000. João Lisboa MA. pes:-;oa 
jurídica de direito público interno. representado neste ato pela Secretaria Municipal de 
Desell\ohln11..'nlo ~ocial. que tem como Representante legal a Senhom \1.\I~IA DO ESPÍRI ro 
~A~TO PEREIRA DI\ ~IL\A - '-tE( lU. L\RL\ \ll '\I( IPAL DE ASSIS'I Ê~CI \ SOCIAL ,, 
segu11· d~:lhlllllllddo -.llnple-.,ml'll!e I U( .\1.\RIO 
'\auonalida~.k . hra::.ik11<1 
I -;t.tdtl (·i' i I: ca:-ada 
Prolissi.\o: Agenll.! Puhhco 
RG n.0 g-l~HHN3-8 ~1:-SP ~1A CPI n.'' 759.553.693-68 

ITL \1 l: I~tOv I l 
I ocali;açJo: Pr<l'rd 22 De;embro. n° 1.464. Centro. João Li:shoa '\1 \. . ' Descnçüo \rea de 485.00 m . com !rente de: 5 metros. Lateral direita: 48 metros. Lateral esquerda: 
4g metn,..,, Fundo 5 metros 
lJestimtçào I· l ~CIO~AME~TO DO CREAS (CENTRO DE REFEREI'i( IA 
ESPECL\LIZAl>O DE ASSISTÇ:~CIA SOCIAL) 

ri~ ~1-l: Dl R\~ \o DO CO'\ I R \lO 
Pr<11o. 12 tdull..') me-..1..!-., 
Inicio: 2:' t) I 2019 - J'~nni no: 31 12 2019 

I I b\1 5. \ \I.ORI \ 
\lugud mensal· R~ 1.112.00 (um md cento e doll..! re,u:s). 
Valor ( ilobal do ~.:ontrnto: R)> 13.344.00 (tre;e mil. tri..!Jento5 e quarcntJ e quatro n.:<ti-..) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

'\.tais úgun. lu; ~: manutl!nçào. 
~crioJicidadc Jc rca1U5tc· anual 
Indu.:~.: de wrrcçào: I PC-:\ IHGl 

li~ \1 6· P \CiAI\11 Yl O 
Data: ate o dia I O de cada me'> 
\h.)do \tré.l\ C'- de transfcn.!ncia bancária na conta n° I O 870-7 <lgência n'' 2787 -I Banco: Bra'ti I. 
l a\on.:cida .. \lnm I erreira de Sou;a 
Por i!ste instrumento particular. as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 

CO'\ IRA I O DF I OC.\( \O OI l\1Ó\ 1-- L PARA Flt\ <; ;\.\0 RESIDLi\CI \ I S. o qual obedecer.1 às 
disposiçõe.., da legislação kderal c estadual sobre a matéria. mt.:diante as cláusulas e condições 
segumtes 

CL r\t Sl L\ PRI\1EIR\ \ ' I CL I \~'ÃO l:stc Contrato de Lm.:ação de Imó\el se 'incula ao 
Pro~:~·~--o d~· l)i,pen~a de Licitação n° O 1112019 e ao I c\ antamento de preços real i Lado. conforme a 
Lei n" 8.6ú(, ln c su<.ts alterações 

CLAl Sl I.\ ~L(, l :\DA OB.II I O Descnçào: \rea de 485.00 m~. com frente de 5 metros. 
Lateral din:ihr 48 metros. l ateral c">querda: 48 metros. I undo 5 metro'>. 

CLAl Sl L\ nJH EIRA DI\ 11:"\ \~\o O imó,el de ... tma-se ao funcionamento cspccttico do 
C Rl \\ ( ( ~·ntro Jl..' Rcl~rcncia L "peciali;Jdo c::m \ssistência Social) João Lisboa "v1A. 

CLALSl L\ Ql ARTA PRA/0 - O presente Contrato 'igorará pelo praLo de 12 (do1e) meses. 
com mtcio ~·m 25.01/2019 c término em 3 1/ 12/2019. podendo ser prorrogado mediante \diti\'O. nos 
termos do arttgo 57. li da I ei 11° 8 666 91 e ~ua~ alterações. 

CL.\t ~l L\ Ql I" TA DO l't\~ ÀO ORÇ.\M [;\J -\RIA O credito pelo qual correrJ a de~pcsa 
da c'ccuçào deste Contrato esta pre' i~to na ali\ idade: 

08.244.0005.2-122 Blot.:o de Proteção ~ocial I special de :--1edia Comple:-.iJade- I MAS 
3.3.90.36 Outnh \en iÇlh de krceiro J>e..,~oa I í-;ica 

CL \t S l L\ SE\. I\ v \I OR f RI ,\Jl S IAMI '\ fO \ l.OCAfARIA obriga-se a pagar. 
mcrh,llmcl t~. pdo B.mco Brad~·--u) .• \0 l OC \DOR( \) ou .10 ... eu procurador legJimente constituído. 
at~ ll dia lO (dc;J do mcs subsl..'qlicnte ao \encimento. a importância de R 1.112,00 (um mil cento e 
dOJ't' rcai, ). sendu reaju">tada anualmente. de acordo com os índices oliciais do governo federal 
lGP\1 HJ\. ou (!PC-A IBGl: ou !PC l!Pl: etc). conforme as normas .tdmimstrati'a" intenMs 
aplidn eis a matáia. 

CLÁl Sl L\ ~Í-:TI\lA Bl:-.~ f l ' ll ORI \S O LOCA f AR IO podera fa?er pequenas benkitorias e 
adaptações nos imo' eis. necessarias para o seu funcionamento e ao exercício de suas a ti' idades. 
ticando pro. b1Ja.., ,,.., retormJs e ampliaçõe~ que demandem ga..,tos ele' <Idos. pois estas incorporarão ao 
imm cl. com e'ce~Jo das n.:mo' I\ e i~. 
~liH L\l \l L\ PRI\lEIRA \s reforma' solicitadas pcl.t Prefeitura \1unicipal de João Lisboa 
\1 \. deH~ran '>C n.:al i;ad .. ts por conta do proprietario do imo\l!l. no praLo ma,imo de 15 dias apos a 
sol1citaçào. "oh p~·1w de rl..'..,cisàl) de contl.lto. 

CLÁl ~l L\ OI I \\A OBRJ<., \\ Õl \C RI·~PO ~.\811 IOADI O L OCA I t\RIO, lindo c não 
prorro~.tJo l' pra;o contr,ttll<ll c obscn ,1da a d:ILhtll.t ,mtcrior. obrigJ-~e <.1 de\ oh er o imó\'el nas 
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condiÇÕI.!'> que t) recebeu. descrit<..IS no LAl1DO DE \'l<:liORIA. assinado nesta data. saho as 
detcriorac;tks dl.•t:orrentes do seu U'>O normal. ficando impedido de sublocá-lo total ou parcialmente, 
sem pr~' 1a nutontação do LOC,\OOR e em consonância com a SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
'-)QCIAI 1)0 \ll '\IClPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as despesas ordinárias do condomínio. 
consumo de água. luz e limpeza. relacionadas com o objeto da locação. Correrão por conta do 
LOCADOR as de-.pesas relativas as taxas e impostos que. por força de Lei. incidam ou 'enham a 
incidir sobre o 11111.)\ el. bem como as despesas e\traordinarias de condomínio. Durante a 'igência 
deste contrato o LOCADOR se obriga a mant~.:r o imtn el com todas as condições de uso e 
habitabilidade. cuja perda o LOC:\ I ,\RIO não der <.:ausa. l·nquanto durar a locação. o LOCATÁRIO 
poderá ddt!nder o ltnÓ\ el como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
'enda ou transti.:r~ncia do imóvel a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a execução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na Dispensa. 

CLAUSliLA NONA 1'\lEXL CL Ç ÀO E PE ALIDADLS - A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo I OC \DOR. podem importar nas penalidades seguintes: 
a) ad\ert0ncia. por escrito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
t:011Ctl!Tilh 1: 
b) suspl.!nsào do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num pra.lo de até 
02 (dois) anos. dependendo da gra\ idade da làlta: 
c) declaração d~ imdoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas gra\es: 
d) na aplicação de penalidade-. s~rão admitidos os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único \ rescisão do contrato sujeita o LOC..\DOR à multa rescisória correspondente ao 
'alo r de I 0° o (de; por cento) do 'alo r do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CL\l Sl L\ DÉCIMA V A LIDAO[ O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos ~ legais após apro\ aclo pela Secretaria Municipal de Administração e publicação na 
Imprensa Oficial. 

CLÁl Sl LA o~:CIMA PIH~IEIRA RL CISÃO - O presente Contrato poderá ser rescindido nos 
casos se!luintes: 
,l) por Jt:l unilateral e escrito do LOCATARIO. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVIL do 
artigo n. da Le1 n' 8.666 93. e suas alterações: 
b) amigm cimente. por acordo das partes. mediant<.: fo rmal iLação de aviso pré\'io. com antecedência 
mínima d~ 30 (trinta) di.ts. de-..cabendo indeniLação a qualquer uma das partes. resguardando o 
111teress~.: públ ictl. 
c) descumlximl.!nto. por parte do l OCADOR. das obrigaçõ~s legais e/ou contratuais. assegurando ao 
l OC \I \RIO u d1reito d~ rescindu· o Contrato. a qualquer t~mpo. independente de a' iso. int~rpelaçào 
judicial~ ou e:-.trajudicial: 
d) judicialment~. nos termos da legislação vigente. 

CLÁl Sl LA 01::\IMA ~EGll\DA L[GISLA(,'ÀO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. pelos 
prece i tos do Di r~ i to Publico. apl icando-s~-lhe. supleti' amente. os princípios da I eoria Geral dos 
( ontrato-; e disposiçõe-; do Direito Pri' ado. em especial a Lei Federal n° 8.2-lS 91: os casos omissos 
serão r~.:s~)h idos ú lu? da mencionada legislação. recorrendo-se à analogia. aos costumes e aos 
princípios gerai" do Direito. 
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\LAllSU LA DE.\IMA TERCEIRA - FORO Para dirimir toda e qualquer questão. com origem 
ne::.te Contrato. lica deito o l-oro da Comarca de João Lisboa- MA. com renúncia de qualquer outro. 
1:::. por estan:m .1ssim de comum acordo justos c contratado::.. depois de lido e o achado conforme. as 
partes nomeadas a.;;sinam o presentt! Contrato em J (três) \ia., de igual forma e conteúdo. juntamente 
com 2 (duas) tc.,tcmunha::.. 

João Lisboa (MA). 25 de janeiro de 2019. 

CONTRA IAN I C 
Secretária Municipal de Assistência Social 

ti{kí\M ~~tl~ 
R~:presentantc l cgal 

CPF ~Ir 



Qll'\ L\ H : IRA, 31 OI<. J \ '\EIRO 01:... 2019 O. O. M E:\.ECl TI\ O 06P\GI~\~ 

LOCAÇÃO DE IMÓVEl PARA 
1-L'\CIO'\A\H '\TO DO CE"'-TRO DL ZOO:'\OSES 
"'O Ml1NIUPIO DL JOÃO LJ')BOA-MA, 
( 0'\ I R\ I ,\00( \ ) \ldean Santillla \1artms. 
\AtOR \1["~ \I RS I 740.00 (um mil. setecentos c 
quarenta r~.-ais) \ \LOR GLOB \L. RS 20.880.00 
(\inte mil oitvccntos e oitenta reais) \ ' IGÊ'\{'IA: 
11 '0 12019 à 3111212019. Fl '\0\\lE:\TAÇÃO 
LLG \L \n. 2-1. Inc. 11 da Lei 8.666 93. atu.llízada 
pela I ei n" 9.6-18 98 João Lisboa (MA). li d.: Janeuo 
de 2019. \\I LI\.\ G \BRIELLL DE 
\ \ SCO'\CEl O ~Ol ~ \ l)ecrctána Munic1pal de 
Saúde. 

EST\00 00 \IARA;'IllÃO I>RLFEITl R\ 
\ll '\I{ IP \L OI J0\0 IISBO.\ \I\ 
EXTRA TO DI:. OISPEI'iS \ Df. LI( IT \ Ç,\0 ~· 
011/2019 
A Scl'Tetária ~1uníc1pal de Assistência \oc1al de João 
l.1sboa - MA. no u'o de suas atribuiçõ,:, lcgru~. c de 
i!l'Ordo com o que determina o Artigo 26 da L ci F~.-deral 
8.666 93. com ~uas alterações posteriores e ntualitadas 
pela Lei n· 9.6-18 98. faz publicar o presente e'\trato 
OBJHO: I OCAÇÃO DE IMÓVEl PARA 
flJ1'..CIO'\ \\11 '\TO DO CREAS (C E:\. I RO DE 
REFI RF'\CIA 1 SPICIAl 17 '\DO DE ASSII) fÊNCIA 
SOCI\L). CO'\TR\T\00(.\). \lm1r Ferre1ra de 
SolL ... a \ \LOR \11. '\S.\L: I 112.00 (um mil cento c 
dote reais) \ \LOR GLOB \L: R$ 11 34-1.00 (treze 
mil. tri."Zcntos 1. qu:.renta c quatro rea1~) \ IGÍ::\C l.\: 
25'012019 a 31 12,2019 H '\D\\IF'\r\( ,\0 
LEG \L: \n. 24. Inc. '\ da L ei 8.666 93. utuali1.a.da 
pela I ci n' 9.6-18 '98 Joio Lisboa (MA). 25 de Janeiro 
de 2019. \1 \RIA 00 ESPÍRI roSA'\ 1 O PLRUR\ 
0\ ~IL\ \ - Sevt:tána l\.1unic1pal de \~sistênc1a 

"iocial 

t:ST \1>0 DO \lAR\ "'llÃO I'IU-. 1 EITl R\ 
\ll '\ICW \L DL JO \O U SBO \ \1 \ 
1-.XTR\ 1 O DL OISPl '\S \ DE LICll \ Ç \O V 
013/2019 
O Sccretano Municipal de Educação de João Lisboa 
MA. no uso de ~um. atribu1ÇÕ\..'S lega1s, c de u~.:ordo com 
o que determina o Artigo 26 da Le1 f'cdcral 8.666 93. 
com suas alterações posteriores e atualitadas pela Le1 
n· 9.6-18ll8. tàJ publicar o pr~entc e:~.trato: OBJl:TO 
l OC \Ç \o DE !MÓ V fi PARA 
FUNliO'-. \MI '\TO DO Cl.f\. TRO l:DLCACIO'\Al 
\LI'\ L "iOL \\ Dl AR IE 'JO BAIRRO CID>\Dl 
NOVA. l\0 ML'NICIPIO Dl JOÃO I !~BOA MA 
(O'\ I R\ f.\1)0( \ )· \ntomo Ricardo da Siha 
Ventura. \ \I OR 1\IEI\JS.\L: R$ I 375.00 (um mil 
trezentos c setenta e cinco rca1s) \ ALOR GLOBAL 
R$ 16.500.00 (dezc~sc1s mil c qumhcntos reais) 
\ IGÊ~(I \ : 24 OI 2019 à 11 122019. 
H ''\ O\ \I L'\ I.\( \O u :G \L· An. 24. lnc X da Lei 
8.666 93. atualuada pela Lc1 n· 9.6-18 98. Jt,Jo I 1sboa 
(MA). 2-t J.: J.tllelrO de 2019 D.\\ ISO'\ O R \I\\ '\I 
\L.\1[11) \ \L\ I· S Secreta no \1urHcrpal de 
l:.duc.tç<lo. 

ESTADO 00 \I \RA \HÃO PRFII:.IIl R\ 
\ll '\ICIP \1 DE JO \O LISBO \ l '\I R.\TO DE 
OISPE:\S.\ DL LICITAÇAO ~· OW2019 
O Sccret.,;IO \1umctpal de Educa~rão de Jolo L1sboa
MA. no uso de suas atribuições legais. c de acordo com 
o qu.: determina o Anigo 26 da L<!i Federal 8.666 93. 

com suas altenrções posteriores e atualizadas pela Lei 
n° 9.648 98. fat publicar o presente e:~.trmo. OBJETO. 
LOCAÇÃO DE I\1Ó\Fl PAR.\ 
ll"'-.;CIO'\A \11 "'fO DA L SCOLA ML'N ICIPAI 
~ÀO FRAl\CISCO LOCALIZADA 1\A lONA 
Rt;R·\L POVOADO L·\GO\ DO PAL l\1lJ'.IICÍPIO 
JOÃO LISBO'\- MA. CO'\TRA T AOO(A). Manana 
I ranca d .. \Olua S1ha. \ \LOR \U:~~.\L : RS 936.00 
(no\ccento~ e trinta e seis reais). \' \LOR GLOBAL 
R$ li 232.00 (vnzc m1l. dwento~ c trmta e dots r~.o":llS) 
\'IGC'\CI.\ 25:01 2019 a 3111212019 
H '\OA \I C'\ I A(t\0 LEGAL. Art. 24. lnc 11 da Lc1 
8 666 93. atua .73da pela Le1 n· 9 6-18 ll8 João l isboa 
(MA).25deJaneirode2019 0.\\1 0'\SOR~IA'\:\1 
\L,IEIO \ \L\ LS Secrctáno \1umcipal de 
Lduc.~ção. 

1-..Sl \00 00 \1\R\ ~H.:\0 PRI:.I· EllliR \ 
\ll \ICIP \1. DE JOAO LI SBO..\ L:\. TR \TO DL 
OI PE'\') \DL LICIT\Ç \0 ~· OIS 2019 
A Secretária Municipal de Agncultura. Produção c 
\ie1o \mb1entc da c1dadc de João Lisboa \1A. no u'll 
de suas atribu1ções legais. e de acordo com o que 
determina o Anrgo 26 da I .ei Federal 8.666 93. com 
suas alterações posteriores e atualizadas pela Lei n° 
9.648198. faz publicar o presente c:~.trato Objeto: 
LOC r\ÇÃO DE IMÓVEL DES I N\00 AO 
FUNCIO"'AMI:.NTO DA SEC.:REl ARIA 
ML''ICIP.\L DE AGRICU fLRA. PRODL.:Ç\0 I 
MEIO ·\\1BIEN1 E, CO"'TIU I \1>0( \ ): Káua 
fei:~.cira dl.' Almeida. \ ator \1ensul RS I 266.00 (um 
mil. duzcnto~ e sessenta c sc1s reai~). \ ' \LO I{ 
GLOBAL: R$ 15.192.00 (quinze mil cento e nO\Cnta ~.: 
d01s reats) \igência: 1001'2019 à 11 12'2019 
Fundamentaçllo Legal: Art. 24, Inc. X da Le1 
8.666 93. atuahzada pela Lei no 9.6-18 98. João l isboa 
(\1-\). lO de Janeiro de 2019 ~1\RI \ RODRIGU.S 
\R\( JO \ll:\OE - "iecreto~ria Municipal do; 
\gr·cultura. Produ~ão e \1eio \mbientc. 

LS l\00 00 \I \R\ '\IIÃO PRU E li L R\ 
\tl '\ICIP \L DE JO \O LISBOA [:\. TR \TO DL 
OI PE'\S.\ DL UCIT\Ç,\0 :\• 016 2019 
A Secretária l\1unicipal de Saúde de JoJo L1sboa- MA. 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que determina o Artigo 26 da l ei Federal 8.666/93. 
com suas alterações posteriores c ntualizad;~s pela Lei 
n' 9 6-18 98. f31 publicar o pr,:,entc e'\trato: OBJETO 
L OCAÇÀO 0[ IMO\tl L f> AR\ 
Ft.;l\CIO,A\IEl\ 1'0 DO HOSPIT \L \1L"'IC IP \L 
DE J0\0 LISBOA - I\.1A. (0'\ rRATAOO(A) 
Francilenc L~:uão da Cruz \ ,\lOR \IE'\S.\L RS 
23.699.00 (\ rnte e três mil. seiscentos e noventa e nO\ C 

rea1~). \ \LOR GLOBAL: R$ 284.388,00 (duzento~ e 
Oitenta e quatro mil. trezentos e oitenta e oito reais). 
\'IGít~< IA' 23/01 '20 19 a 31112/2019. 
Fl '\ D.\ \ll:,'\ I A< \o I 1:.(. \L: An. 24. Inc. 11 da Ler 
8 666 93 o~tualí1ada pela Lc1 n· 9.648 98. João L1slxK1 
(\1\), 21 de .1anerro de 2011J \\lU"\ G \BRII:.LI l 
OL \ .\ ~( 0'\( ELOS ';Ol ';.\ - Secretána Municipal 
de \audc 

ES'I\00 1>0 J\1\RA'\IIAO I'RLtEill'R\ 
\ll '\I C I PAI DI:. JO \O LI BO\ LX fRATO DL 
OISPE"i A OE LICIT\Ç \0 N" 018/2019 
A Secretária Mumc1pal de Ass1stênc1a Socral \Cm no 
uso de ,1.3s atribUIÇões lcga1~. e de acordo com o que 

NOTA AsSinado eletronocamente conforme art zt da L e. n• 023 de 19 de Dezembro de 2017 
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QUARTA-FEIRA, 06 - FEVEREIRO- 20 19 

-Manutenção e Funcionamento do FMA~. 3.3.90.30.00 Material de 
Con~urno DAT\ DO CO~ I R/\10: 24 de Janeiro de 2019 VIGl'N
CI\ DO lO'-TR \ 10. até 11 (tnnta e um) de D.:tembro de 2019. 
Assmarn o oontrJto. ContrJl.lllte: Simone Muria Coélho Vilanma -~'reta
ria Murucapal de \ .... a,têoc .1 'íocaal. Contr31ada; S.R. DOS~\'\~'~ 
u~ 10 EC IA LI DA- ,\11::.. O.,.ioJoilo&.r.. pato' MA 24 dej<u~<:aro de 2019. 

PREFEITL R\ \I L 'IC IPAL Dl JOÃO LI BOA - \H 

f\.1 R.\1 O Dl Ol "tPL '\C.,\ Ot: l.ICII \ ('ÃO '\" 001 f20 19 O O.,e
cro..tario Municapal de Educ.~çào de João La~boa M \. no u'o de su<JS 
atnbuições legais. e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Le: Fedeml 8.666 93. com 'uas alterações po ... tcriore~ e atualiz<tdas 
pela Lei n" 9.648 98. faz publicar o presente e'-.trato ORJI::TO LO
CAÇÃO Df 1~1ÓVI:L P\RA fl''CIO"'A'\.1E~TO DO "'ÚCL EO 
TEC."\;OLOGICO 01:. EDl 'CAÇ \O CO'\ fR-\T\00( \ ) Valdarcne 
Maciel Sandes. \ \LOR '\IE~S \L: R$ 1.650.00 (um mil. seiscentos 
e canqu..."nta reais) \ \LOR GLOB.\.L. R$ 19.800.00 (deLo.:OO\e mil. 
e oatocentos reais) \ I G~'\{.1.\. 21 OI '2019 a 31112!2019. rt '\0.\
\tl:."iT.\ ( \O I I GAL \rt 24. lnc X da Lei 8.666 93. atualizada p:la 
u.,, n' 9.6-t&ç& . .kxaoi!Sb.u 1 \l-\). 21 de j:n:u\l de 2019. D \\ 1"0'\ . OR
'\1 \"'~I ,\L\IEIJ) \ \L\ l S- O.,ecretário Municipal de l.ducação. 

E\. fR\10 OE OI~PE'\~.\ OL l.ICIT\ÇÃO '\ 002'2019 \Se
cretária Municipal de A-.sistência <iocial de João Lisboa MA. no 
u ... o de su"' atribui~y-õe:. le!:""· c de acordo com o que determina o 
Artigo 26 da Lea h:derall!.666 93. com sua:; ahcraçõe, pc.hteriorc~ e 
atualizada' pela L c i n" 9.648 98. tlv publicar o pre'>Cnte C'-. trato 08-
JE'I 0 : LOCA\ \o Df I\1Ó\ I I PAR.\ I L'l'\<.101\A\11 'TO DO 
PL li NO BAIRRO CIDADE NOVA NO ML'NICIPIO DE JOÃO 
ll"tBO·\ \ 1A. ( 0'\ TR \ 1.\00( \ )· Ranreli \1Mchez na. \Al ()R· 
\IL:\ AL 1.170.00(ummalcentoe"<:tentare,u~) \\IORGL0-
8 \L: RS 14.040.00 (quatorze mil e quarenta n:aas) \ IGÊI\CI \ : 
23 OI 2019 a 31112 2019. J l''\0 \ \IE'\ l\Ç\0 LEG \L: Art 24. 
Inc. X da l .ei 8.6Cl6 93. atualizada pela l.ea n° 9.648 98. João L1sboa 
(M-\). 23 de janeiro de 2019. \I \RIA 00 ESPÍRITO C.,\ 'ITO PE
REIR\ O\ SI L\\ - Secretaria Municipal de "'~'~têncaa 5ocial 

f\. I R\ TO OL OI Pf'\\\ Of LIC IT\Ç .\0 V 005 '201 9 '\\e
cretaria Mun1c1pal de Saúde de João La~hoa M '\. no u'o de sua:; 
atribuiçõc' legai~. c d.: <~r.:ordo com o qui! determina o Artigo 26 da 
Lei Fedeml 8.666 93. c~•m sua:. aheraçõe, po~tcriore, e atuahnda:. 
pela Lei n° 9.6·11! 98. tiv publicar o pre!>ente ewato. OBJE'l 0: 
LOC.AÇ\0 DI I\1Ó\l.L PARA FLI"'CIO'-. \\1l' lO DA VIGI
L·\t-.CIA S.\1\11 \RIA \ 1Lít\ICIP·\L. ( 0'\IR\1 \00(.\) Cl~:u
d.:s Santos lei,eara. \ ' \l.OR: '\tE:\SAL: RS 7~0.00 (~etecentos e 
trama reaas). \'\I OR (,I 08 \1 RS 8. 760.00 (oito mil. setecentos 
e s.:ssenta reais) \ IG i::\( 1.\ 22 OI 2019 à 3111212019 Fl :\0.\
\11.'\ f\( \o I 1 (,\L \rt 24. Inc. \.da Lei 1!.666 91. atualitada 
peiJ Lei n· 9 6-t8% IOO.•L~(\1·\t22tl: j;n:ll\)&! 2019 \\ IL~\(,.\.

BRI ELLE DE\ \-,('0'\( I-. LOS M>t S.\ 'AA.n:t;;lli<~ :\.1unar.:a[lll d! Satd:. 

E:\ fRAIO OL 1)1 PL '\-,\OI. LICI f\('..\0 '\ 006.2019 A O.,e
cretária Municipal de 5aúde de João Lishoa '\.1 \. no uso de suas 
atribuiçõe:> legais. " d.: ... ~ordo com o que deto.;m 10a o Artigo 26 da 
L ea Federal 8.666 93. com sua:; alterações posteriore~ e atuahz.adas 
pela Lei n'' 9.6-t8 98. flV publicar o presente e'-.tr.lto: OBJETO LO
CAÇÃO DL 1\IC>\ EL D[STll\ \00 \0 FlJl'\C IO's \\11:. '\TO DO 
CI NTRO DE \11 'sÇ \O PSICOSSOCIAL- lAPS DO ML'N ICÍ
PIODCJOÂOII\B0\-\1-\ (0'\lR\T\1)0( \ ) f\alibaoVaa· 
na 1\ogul!ira d~.: ',ousa \ \LOI~ \IL:\S.\L: R$ 14~0.00 (um mal. 
quatrocentos e 'denta ro.;rus). \'\LOR GLOB \L: R$ 17.640.00 
(dc1ess~.:te mil. ~"~centos e qu;,renta rc:ais) \ iAência : 18 OI JOI9 
à 31/12'2019. H ~0\\11:.:'111 \ÇÃO LhG\L \rt. 2-l,lnc.ll da 
Lei 8.666 93. at .ala.ldda pela L .:a n' 9.6-t8 98. JoJo Lasboa (M \). 18 
de Jane1ro de 2019 \\ ll ~\ G \BRJLLLE OI \ \ S( 0'\ClLOS 
OlS.\ Secretúna '\.1unacipal de Saúde. 

0.0. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

EXTR.\TO OL OISPf. '\SA OE LI( I f.\.Ç \0 :\• 007f2019 \~e
c.retária \1unit:ipal de As!iiStência S<Xial de João Lisboa - '\.1 \. no 
uso de suas atribuaçõc~ legaas. " de a.,;Hrdo com o que determina o 
Artigo 26 da Ll!i Federal 8.666/93. com ~uas altc:raçõc~ po~tenorc:~ e 
atualitadas pela l.ei n' 9 648 98. faz publicar o presente e'tratll' 08-
J(;. TO: I OC,\ÇÀO DL I\1ÓVLL P·\RA FU>.CIO's \\H:' lO DO 
CL"'TRO DE REFERI NCII\ t AS SI\ I f'NUA SOCIAL l RA~ 
DO BAIRRO CIDAO! '\OVA PAR\ ATE ...... OER Nl CESSIDA
DL DA ~ECRffARIA \1UNIC!PAL DE AS~ISTENUA SOU \L. 
CO~ f R\ f\00(.\): Carlos Cc~ar Pereira da \ih a \\L OR \ll'l
S.\L RS 1300.00(umnuletr~;tento,rt:<ml \ \LORGLOR\1 RS 
15.600.00 (quante mil c seiscl!nto~ reaas) \ IG~.'I,CIA : 22.01 2019 a 
3111212019. H '\0\\11-'1,1 \( . .\0 LI G\L: Art. 24.1nc. X da Lei 
8.666 91. atuahtada pela Lea n· 9.6-t8 98 Jo.lo Lasboa ('\.1A) n de 
jJnc:iro de 2019. \lARI \ 00 l SPÍRII OS\ -..To PEREIR \DA 
S I L\,\ - \ecrctaria Municipal de ,\s~istcncia O.,ocial 

EXTRA lO OL OJSPI:.~SA OE LI( II AÇ \O '1° 008/2019 -\Se
cretária '\.1unicipal de Saude de João I asboa \.iA. no uso de suas 
utribuições legais. e de acordo com o que determina o Artigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com sua.s alterações posteriorc' e atualit.adas 
pela Lei n• 9.6·t8 98. tiv publu.:ar o prc".:me cwato. OIJJ[l 0 : L O
CAÇÃO DE I \1ÚVEI P·\R.\ ll!"lCIO"'AMI NTO DO CLN I RO 
DE 700:-.10~1:.~ 'O ML'-ICIPIO Dl JOÃO LISB0.\-\1A. ( 0~
TRAT\00( \ ) Aldean Santana Martins. \ALOR ~I L:'\~ \l. R$ 
I 740.00 (um mal. setecentos c quarc:nta reais) \'.\.LOR GLOIHL 
RS 20.880.00 (\ante mal. oator.:emo~ c o tenta reais) \ IGÊ'\OA: 
11101 2019 à 31 12120 19 Fl "OA\11:. '\ TAÇ;\O LEGAL. Art. 24, 
lnc li da Lei 8.666 93. atuaht.lda pela Lei n' 9 6-t8 98. João l1sboa 
(MA). li de janeiro de 2019. \\ ILK.A (. \BRILLLE OL \.\S( 0~

( ELO"t "tOl S \ Secretária '\.1unicipal de Saúde. 

EXTR \TO DL OISPf. '\SA I)L LI( llAÇ \O i'i0 Oll f201 9 \ O.,e
cretaria \1un c1pal de 1\~~istência Socaal d.: h1ão Lbboa - '\.1 \ no 
uso de ~uas atribuições legaas. e de <~cordo com o qu..: d.:t.:muna o 
Artigo 26 da l.c1 Federal 8.666'93. com sua:; alterações postl!riores 
e atuohzadas pela Lea n 9.6-t8 98. ti.~ publu;.ar o preslnte t:'-.lrato: 
OBJE I 0 : LOCAÇÃO DE IMÓVEl PARA I'UNCIO'\A\11 I\ TO 
DO CRI:.,\S ((.[ NTRO DE RLFERÊ'\CIA PiPECIALIZAOO Df 
\SSIS H >.C I\ \OCII\l ). ( 0'\ TR\1 \00( \ ) Almar F em: a de 
Sousa. \ \LOR ME"SAL: I 112.00 (um mal cento e dot.: reais). 
\ \LOR (,LOB \L: RS 11~.00 (lrele mil trezentos e quarenta e qua
tro reaa~) \ tGi'\CJ.\: 25 0112019 a 31112'2019 fl -..o \\IEYI \{. \O 
LEG \1 : An. 24. Inc. X da Lei 8666 9:1. utualilada pela l.ca n' 9.(>-1& 98. 
Jo.'lo La~(\1\1. 25 de janeiro de 2019 \1.\RI \00 E.C.,PÍRITO o.,\'\-
10 PJo.RI:.IR\ O\ IL\ \ - St.·m:tária Mtuticipal deAssi:itl-nciaSor.:aal. 

LXTR \10 OL OI Pt'\ A DL LI( I f\Ç \0 , .. 013 '201 9 O Se
cretano Muni~:1pal de I ducação de JoJo Lasboa- MA. no lbO de ~ua~ 
atribuu,;ões legai<o. e de ar.:ordo com o que determino o Anigo 26 da 
L c i Federal 8 666 93. r.:om suas alteraçi'l<:s pc.~Stcnor.:s " atua IISdas 
pela Lei n° 9 648 98. t:v publicar o pre~ente ewato: OllJE f O : L.O
lAÇ\0 DE 1\10\IEL P·\RA FLn...;CJ()'-.;,\\11 '\TO DO lf'\IRO 
I Dll \CIO" \LALINL SOl ~A DL \RTl ~O B.\IRRO UD \DI: 
NOVA. '\0 \1l \oiCÍPIO DI JOÃO LISBOA MA ( 'OYI R\ r\-
00(..\) Antonio Ricardo da \i I\ a \10 t1 11. \ \LOR \IE:\S \L RS 
1.375,00 (um mil trezentos e setenta e canco rea1s). \ \LOR GLO
BAL R$ 16.500.00 (detesseis mil e quinhentos reais) \'IGC'\CIA 
24 OI '2019 a 11 12'2019. rt '\0.\ \IL'\TA( \O LL(, \L \ 2-t. 
Inc. X da Lei 8 666193. atuali;uda pela Lei n· 9.648 98. João I isboa 
(\1-\). ~4 de J"'aeiro de 2019 OA\ ISO'\ OR\tA '\ '\1 \L \11:.10\ 
\L\ I o., Se~ro.:târio Municipal de Edu .. ação. 

L\.TR \TO OL OISPL~S\ Ol LI( lf.\( \0 '\" 014 '201 9 O Se
cretário Munar.:1pal de I .ducação de João I isboa MA. no uso dc.: sua.~ 
atribuições legJis. e de acordo com o que detl!rmina o '\rtigo 26 da 
Lei Federal 8.666 93. com sua:; alterações po~tcriorc:s c atua awda:> 
pela L c i n° 9.6-18 98. !(v publicar o presente ewato: OllJETO LO-
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São Luis, 08 de Março de 2019 
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